
MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº 15/2023

Autoria: Eric Ramon Lopo Seixas
Nº do Protocolo: 389/2023
Protocolado em: 18/09/2023 11h59

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o
Campeonato Municipal  de Futebol  Feminino no
Mun ic íp io  de  Manga /MG,  e  dá  ou t ras
providências.”

A Câmara Municipal de Manga, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Campeonato Municipal de
Futebol Feminino no Município de Manga/MG. 
§1º O Campeonato Municipal de Futebol Feminino  dar-se-á com a participação de
times formados com moradores dos bairros da cidade e distritos do Município de Manga-
MG. 
§2º É facultada a participação de times de outros municípios no certame a que se refere o
caput deste artigo,  desde que atenda plenamente todas as exigências pertinentes que
regulamentam o evento futebolístico. 
Art. 2º Os jogos do Campeonato Municipal de Futebol Feminino acontecerão uma vez por
ano podendo acontecer simultaneidade com os jogos do Campeonato Municipal Masculino,
promovido pela SECELT, em partidas preliminares do torneio.
 Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal, através de parcerias institucionais com a SECELT,
encarregado de elaborar, adequar e organizar o calendário, a tabela, o regulamento e o
apoio logístico para viabilizar o campeonato. 
§ 1º O Poder Executivo Municipal determinará à Assessoria de Comunicação do Município
(SECOM), dar plena divulgação e cobertura publicitária ao campeonato. 
§  2º  O  Poder  Executivo  Municipal  subsidiará  as  despesas  com aquisição  de  materiais
esportivos, deslocamentos e instalações físicas com imóvel para sediar a coordenação do
campeonato.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução e/ou aplicação desta lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessárias. 
Art. 5º O Poder Executivo Municipal, regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias
a contar da data de sua publicação. 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Esta folha foi gerada automaticamente em: 21/11/2024 às 15:10:24 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
ric

 R
am

on
 L

op
o 

Se
ix

as
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 c

am
ar

ad
em

an
ga

.m
g.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 U

YO
L6

-JV
FX

I-E
XG

Q
L-

U
U

SJ
B-

M
Y3

G
J o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Pr. Melo Viana, nº 1653 - CENTRO - CEP 39.460-000 - Manga - MG - CNPJ nº 01.017.967/0001-49

https://camarademanga.mg.gov.br/validador/UYOL6-JVFXI-EXGQL-UUSJB-MY3GJ
https://camarademanga.mg.gov.br/validador/UYOL6-JVFXI-EXGQL-UUSJB-MY3GJ


MUNICÍPIO DE MANGA
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contrário.
 Câmara Municipal de Manga/MG, em 15 de setembro de 2023. 

Eric Ramon Lopo Seixas
Autor
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